
Ata n°38 – aos trinta (30) dias do mês de outubro de 1979, às 20horas sob a 

Presidência do Vereador José Guzella e presença de 13 vereadores realizou-

se a 3° sessão da reunião ordinária do dia 1° do correte. O Sr. Presidente abriu 

os trabalhos, determinando a chamada, a seguir a leitura da ata anterior, 

pondo-a em discussão e votação, sendo aprovada sem restrições. Expediente: 

o Vereador José Bigonha Gazolla solicitou a Mesa, um minuto de silêncio em 

homenagem a memória do Dra. Rosina Muzitano Guzella a saudosa 

progenitora do Presidente José Guzella e do inesquecível José Rinaldi, tio de 

nosso colega José Gualberto de Mello Júnior ambos falecidos recentemente. 

Registramos a honrosa visita a Casa, do Sr. José Champanhar, D.D. 

Presidente da APAE, e do Sr. Raimundo Tei xeira, progenitor de nosso colega 

José Xavier Brandão Teixeira. Ouvida a Casa o Sr. Presidente suspendeu a 

sessão por dez minutos, a fim de ouvir mais esclarecimentos do Sr. José 

Champanhar estando este a convite do Vereador Willian Fernandes Cabral. O 

Vereador Jesus Arthur justificando, fez o agradecimento ao convidado. Às 

20:30h foram reabertos os trabalhos. Correspondências recebidas: Ofício do 

Dr. Antero R. Gomes solicitando providencias da Casa para saudar os 

honorários por serviços prestados a FAU, no valor de 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos cruzeiros) do Gabinete do Prefeito, comunicando a execução de 

diversos serviços; convite da Prefeitura de Araxá para a posse de novo Prefeito 

recém nomeado. Apresentação de preposições e requerimentos: -do Vereador 

José Xavier Brandão Teixeira, fazendo uso da palavra, agradece a honrosa 

visita de seu progenitor e em nome da família pede desculpas pelo incidente 

ocorrido entre seu primo Danilo Carneiro Brandão e o Sr. Presidente da 

Câmara Sr. José Guzella, agradecendo-a as considerações: advertiu aos Edis 

sobre a Lei n°1274, sancionada em 05/12/79 que proíbe criar o Distrito 

Industrial na zona norte da cidade, solicitando apoio integral do Legislativo para 

o seu cumprimento. O Secretário Jarbas Domingues de Lanna, leu a moção de 

pesar assinada por todos os Edis presentes, pelo passamento de D. Rosina 

Muzitano Guzella, transmitindo ao Presidente José Guzella a solidariedade da 

Câmara Municipal pela perda irreparável. Os Vereadores Jesus Arthur e 

Geraldo Bicalho Calçado, moção de aplausos ao Dr. José Altivo Brandão 

Teixeira por sua recém nomeação para Juiz de Direito de Lavras; o Vereador 

Jesus Arthur requer informar ao Dr. Antero R. Gomes, quem o solicitou os 



serviços profissionais para a FAU. O Vereador Antônio Thadeu Defilippo anti-

Projeto de Lei 57/79, outorga o Título de Cidadania Honorária ao meritíssimo 

Dr. Mário Cunha; o Vereador Edmo Xavier Monteiro de Castro; anti -Projeto de 

Lei 58/79 outorgas o Título de Cidadania Honorária ao RVmo. Monsenhor 

Lincols Ramos; do Executivo; anti-Projeto de Lei n°60/79 autoriza elevar de 

CR$500,00 (Quinhentos Cruzeiros) para CR$1.500,00 (Um Mil e Quinhentos 

Cruzeiros) valor mensal na função remunerada; do Executivo anti -Projeto de 

Lei n°59/79 abertura de crédito suplementar de C R$2.075,000.00(dois milhões 

e setenta e cinco mil cruzeiros) para reajuste dos vencimentos do 

funcionalismo municipal; do Executivo anti-Projeto de Lei n°61/79 abertura de 

crédito suplementar de CR$2.430,000.00 (dois milhões e quatrocentos e trinta 

mil cruzeiros) para despesas diversas. Todos os anti-Projetos foram 

distribuídos as comissões, sendo que o Vereador Willian Fernandes Cabral 

pediu vistas com o prazo regimental para os de n°59/79 e 61/79, sendo-lhe 

concedido pela mesa. As demais proposições foram aprovadas. Ordem do Dia: 

-o Vereador José Xavier Brandão Teixeira solicita dispensa dos interstícios 

legais, e que seja mantida a mesma votação para as de 2° e 3° votações: 

sendo aprovado. Projeto de Lei n°52/79 em 2° e 3° votação o parecer do 

Vereador Willian Fernandes Cabral apurados: 10 votos a favor e 03 contra; 

sendo rejeitado. Projeto de Lei n°53/79 aprovado por unanimidade. Projeto de 

Lei n°54/79 aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n°56/79 aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei n°55/79 Rua Lions, a comissão através do 

Vereador Antônio Thadeu, solicita 5 dias de prazo, sendo-lhe concedido. nada 

mais havendo a tratar, o Sr. Presidente convocou os Srs. Vereadores para a 

próxima reunião no dia 05 de novembro. Para constar lavrei a presente ata que 

vae por mim assinado: Jarbas Domingues de Lanna e demais vereadores 

presentes. Sala das Sessões, 30 de outubro de 1979. 


